
 

  

  

 

EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025  

  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DOS OBJETOS, 

SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, E GERADOR DE ENERGIA E OUTROS, 

PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS/MG 

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

12/06/2025 AS 08:00h (oito horas); 

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 12/06/2025 

AS 08h00min (oito horas);  

  

  

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitação da Prefeitura situada 

na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG.  

  

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze 

horas), de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

  

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 

de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 



 

  

  

EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025  

  

PREÂMBULO  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.481/0001-59, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 046/2025, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2025, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações, Decreto Municipal 049/2023.  

 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Pintópolis – MG, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o Prazo 

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: (...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG: 

Pregoeiro Oficial: Naldene Cordeiro Pinto;  

Equipe de Apoio: Michelly dos Santos da Mota, Vanilson Aparecido Martins de Brito, Juracy 

Junior Gonçalves Nery (Suplente);   

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

12/06/2025 AS 08:00h (nove horas); 

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 

12/06/2025 AS 08h00min (nove horas);  

  

I – OBJETO:  

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, 



 

  

  

ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DOS OBJETOS, 

SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, E GERADOR DE ENERGIA E OUTROS, 

PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS/MG.  

  

II – SECRETARIA SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Cultura 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze horas),  de segunda 

à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, e permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG. 

3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através do e-mail 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1 -  Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste 

instrumento convocatório. 

4.2 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

 

4.3 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  

4.3.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 

4.3.2 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial1. 

  

4.3.3 - As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como 

dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade 

econômico-financeira da licitante; 

  

4.3.4 – As empresas que incorram em qualquer dos impedimentos previstos no artigo 14 da 

Lei 14.133/2021. 

 

4.3.5 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

                                                 
1 Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021.  

  



 

  

  

4.3.6 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

 V – CREDENCIAMENTO   

5.1 -  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame – modelo do anexo II (com firma reconhecida), ou procuração por instrumento público 

ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 
 

5.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 
 

5.3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 
  

5.4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o 

fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo.  

5.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  
  

5.6 - A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA AS EMPRESAS QUE QUISEREM SE BENECIAR COM O QUE 

REZA A LEI COMPLEMENTA 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, PODERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES NACIONAL, OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU AINDA, PELO CARTÃO 

CNPJ. 
  

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  

6.1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro 

na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, as seguintes informações:  
  

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

  

  
 

  



 

  

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

“PROPOSTA COMERCIAL”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

 

  

VII – DA  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. Habilitação jurídica: 

7.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

7.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.2.5 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da licitação; 

7.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

7.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

7.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.10 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa 

 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1 Certidão de FALÊNCIA, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 

(noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 

7.3.2 Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento. 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1 PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E PALCOS 



 

  

  

7.4.1.1 As empresas interessadas nos itens, além da documentação acima, deverá apresentar 

para habilitação sob pena desclassificação os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAUC, da região da sede da empresa;  

b) Registro dos responsáveis técnicos da empresa junto ao Conselho Regional: CREA, CAU, 

CFT ou CRT comprovando a qualificação dos responsáveis pelo acompanhamento na 

montagem de estruturas (CIVIL e ELÉTRICAS), buscando adotar procedimentos preventivos 

objetivando evitar acidentes dos profissionais e da população, isentando o Município de 

qualquer corresponsabilidade na ocorrência de fato superveniente;  

7.4.1.2 – Para a comprovação que a empresa possua no seu quadro técnico os profissionais 

engenheiros Civil e Elétricos, serão aceitos qualquer das exigências abaixo:  

a) Contrato de prestação de serviço em vigência;  

b) Contrato de Trabalho em CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência Social);  

c) Ficha de Registro de Trabalho; 

7.4.1.3- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizados.  

7.4.1.4 – Para todas empresas interessadas, não importa os itens a serem contados, deverá 

apresentar sob pena de desclassificação, o seguinte atestado: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação 

de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que 

a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 

licitado (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA) (art. 67, inciso II, da Lei 

14.133/2021). 

7.5 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

7.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso  I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

7.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

7.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.6 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

7.6.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

 

7.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

7.6.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

7.7 – Anexos Obrigatórios  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA);  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa (deverá ser apresentada fora dos 

envelopes. 

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021 (deverão ser apresentadas dentro dos 

envelopes).  
  

OBSERVAÇÕES:  

a) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

  

  

b) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes “documentação”. 

c) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas. 

e) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

f) Considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado. 

g) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 

sendo permitido mesclagem de documentos.  

h) Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS 

LC 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES.  

7.7 A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 
 

7.8 Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 

7.9 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

 

7.10 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 
 

7.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
  

7.12 Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos 

indicados no §4°, do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações.  

  

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, 

ou em letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente 

e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 
 

8.2 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I 

e II, onde deverá constar obrigatoriamente, a descrição completa dos produtos e a respectiva 

marca, sob pena de desclassificação.  



 

  

  

8.3 – Caso o produto seja fabricado pela licitante, deverá constar na proposta no local 

indicado para marca a palavra: “própria”.  

8.4 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor total/global 

dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

8.5 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma;  

8.6  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no 

referido Anexo.  

8.7 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país.  

8.8 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente. 
  

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

9.1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2  - Classificação  e julgamento das Propostas Comerciais  

9.2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

9.2.2 – O Pregoeiro, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

9.2.3 - O modo de disputa aberto caracteriza hipótese em que todos os licitantes apresentarão 

suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos e decrescentes como previsto no inciso 

I do caput do artigo 56 da Lei 14.133/2021.  

9.2.4 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço 

por item.  
 

9.2.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.6 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa aberto, os licitantes poderão 

apresentar lances com o intervalo de diferença entre os lances, mínimo de R$ 0,01 (um 

centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  

9.2.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  



 

  

  

9.2.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

9.2.9 – O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

9.2.10 - Eventual exclusão de proposta do licitante, implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa.  

9.2.11 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital de licitação;  

9.2.12 - Os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente; 

9.2.13 - A etapa de lances para cada item, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo pregoeiro quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração desta etapa. 

9.2.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.2.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida item 9.2.11, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o pregoeiro ordenará e divulgará os lances. 

2.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro, auxiliada 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

9.2.17 - Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

9.2.18 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro ordenará e divulgará os lances apresentando 

o resultado final aos licitantes.  

9.2.19 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

9.2.20 – Após a fase de julgamento será oferecida oportunidade para que os licitantes 

manifestem interesse em apresentar recurso quanto à fase de julgamento das propostas.  
  

X – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

10.1 - Será considerado como indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.2 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
  

XI – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

11.1 - A habilitação será verificada por meio do cadastro no Município, caso não estejam 

contemplados no cadastro do Município deverão constar do envelope 02. 



 

  

  

11.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  

11.3 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

11.4 - A verificação da documentação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

11.5  O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação.  

11.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.  

11.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

11.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006.  

11.9 - O licitante poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, nos termos do inciso IV do artigo 82 da Lei 

14.133/2021.  

11.10 – Será realizado o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, VII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.  
  

XII - REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

12.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento será deferido prazo mínimo de 03 (três) dias úteis sua 

conclusão, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.2 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.   
  

XIII - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  



 

  

  

13.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de três dias úteis, contados a 

partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, presencialmente 

na sala de licitações da Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com. 

13.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

13.4 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados.  
  

XIV – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, presencialmente na sala de licitações da 

Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

14.2 - O pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos.  
  

14.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo agente de contratação, pela comissão de contratação ou pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico do Município, até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

14.5 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
  

XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

XVI- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  



 

  

  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão 

considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do prefeito municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

16.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  
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16.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

16.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  
 

16.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

16.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
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consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

16.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

16.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

17 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

17.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital.  

17.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 

o Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento.  

17.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

17.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 
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documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata.  

17.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, como prevê o artigo 

83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.   

17.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que 

se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório.  

  

18 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

como previsto no §2º e inciso II do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021 Decreto 11.462/2023.  

18.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor, e atendimento ao que prevê o inciso II do §2º 

do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

18.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, como 

preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA); 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS); 

Anexo IV – Minuta de Contrato;  

 Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa;    

Anexo VI – Termo de Referência;  

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021;  

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

19.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 



 

  

  

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, conforme Item XV deste Edital.   

19.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   

19.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.   

19.5-Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido.  

19.6- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no §2º do artigo 59 e artigo 64 da Lei 14.133/2021.   

19.7 -Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 

mesmos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

19.8 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá 

ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 

19.9 A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
 

19.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
 

19.11 O Município de Pintópolis-MG., poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.   
 

19.12 As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos 

do Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

19.13- Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, como único 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.  

  

Pintópolis/MG, 27 de maio de 2025.  

         

 

 



 

  

  

 

 

 

Wanderson Elifas de Brito Martins 

Secretário Municipal de administração e Planejamento 

 

 

 

Agnaldo Souza Pinto 

Secretário Municipal de Cultura 

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

   

ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025  

  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DOS OBJETOS, 

SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, E GERADOR DE ENERGIA E OUTROS, 

PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS/MG:  

  

ITEM  QTD  UND  DESCRICAO DO ITEM  V. UNIT.  V. TOTAL  

1    
 

  
  

  

         

  

Preço total da Proposta (em algarismos): R$_______________________________  

Valor por extenso: __________________________________________________________  

  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.    

Razão Social :   __________________________________________________________  

CNPJ :  _______________________________________________________________  

Endereço : ______________________________________________________________  

E-mail : ______________________________________________________________ 

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Representante :     

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________   Qualificação: 

_______________________________________________ ______________________, ____ 

de _______________ de 2025.  

______________________________________  

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável  

  

  

  

  



 

  

  

  

   

   

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

  

   

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025  

  

   

  

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________   

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar 

todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.  

  

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao  que prevê a Lei 14.133/2021. 

 

 

 ____________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

 

 

 

Assinatura: _________________________________  

 

 

 

Observação:   

  

1 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 Este documento será apresentado na fase de credenciamento.  

  

  

  

  

  

  



 

  

  

  

   

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

  

  

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025  

  

  

A empresa ........................., CNPJ ......................., estabelecida na Rua/Av ..................., nº ....., 

Bairro ..............., Cidade.................., representada pelo(a) Sr(a). ............................, inscrito(a) 

no CPF ................., declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de maio de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, e não 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

........................./MG, ...... de .................... de 2025.  

Local e data  

..................................................  

  

  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

  

  

  

  

  

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

  

  

 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO 

DO ENVELOPE DOCUMENTOS.  



 

  

  

  

  

  

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025  

  

 

  

CONTRATO N° ___/2025  

  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.650.945/0001-14, 

com sua sede administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, a(o) Sr(a). ------------------------------------, brasileiro, 

residente e domiciliado na cidade ----------------MG, doravante denominado, simplesmente, 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua sede administrativa na 

____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº 

_________________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo 

e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 

modalidade Pregão Eletrônico ----/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTE 

em data de xx/xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do edital de licitação n.º 07/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e 

de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

  

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA 

DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS OBJETOS, SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, 

E GERADOR DE ENERGIA E OUTROS, PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A 

SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, pela CONTRATADA, 

conforme proposta vencedora.  

  

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  



 

  

  

  

2.2.1. O Termo de Referência;  

2.2.2. O Edital da Licitação;  

2.2.3. A Proposta do contratado;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.2.5. Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII)  

  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

  

5.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos produtos, objeto 

deste termos, o valor conforme descrição abaixo:  

  

Item  Especificação  Unid.  

  

Quant  Valor 

Estimado  

TOTAL 

ESTIMADO  

        

  

5.2. O valor total da contratação é de R$ .............. (..........................................................)  

  

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  



 

  

  

  

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

  

6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/21.  

  

6.2. As Notas Fiscais deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa 

do número desta licitação, do número do processo, a identificação da contratada e relatório das 

horas executadas assinadas pelo servidor designado para acompanhar/fiscalização.  

  

6.3. O pagamento somente será efetuado mediante verificação da execução do serviço e da 

manutenção das condições de habilitação da empresa vencedora, e relatório assinado por 

profissional responsável da Secretaria de Obras;  

  

6.4. A fiscalização poderá ser feita pelo fiscal do Município de PINTÓPOLIS;  

  

6.5. Nota Fiscal vistada pela Secretária de Finanças ou pelo seu designado.  

  

6.6. O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da Contratada, em 

instituição financeira, agência e conta-corrente por ela indicada.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO  

  

7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a 

ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  

  

7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro.  

  

7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 

nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

  

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente 

justificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso 

os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o 

contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.  

  



 

  

  

7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não 

poderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  

  

7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

8.1. São obrigações do Contratante:  

  

8.1.1. Será de responsabilidade do Município de PINTÓPOLIS:  

  

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;  

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e no Contrato;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 

contrato;  

d) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos 

serviços;  

e) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

f) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;  

g) Cumprir as obrigações previstas neste Edital e na Ata e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada;  

h) Demais disposições contidas neste edital e na lei.  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

9.1. São obrigações do Contratante:  

  

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 

ou  

Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;  

b) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor;  

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 

do edital;  

d) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 

se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos;  



 

  

  

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 

entrega do produto;  

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;  

g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;  

h) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 

transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;  

i) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 

por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 

alteração;  

j) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), dos serviços executados, 

para os eventos de Médio a Grande Porte, no dia da montagem.  

k) A empresa deverá disponibilizar equipe técnica especializada e na quantidade 

necessária para o perfeito funcionamento de todos os equipamentos de sonorização e 

iluminação. l) A empresa vencedora do Certame, não poderá terceirizar os serviços;  

m) Os equipamentos deverão estar montados com nos mínimos 02 horas de antecedência para ser 

feita a conferência dos produtos, funcionamento e passagem do som, com a apresentação da  

ART;  

n) Será efetuado a conferência dos materiais solicitados no Rider técnico, pelos membros 

(membro Técnico) da Comissão Organizadora do Evento, ou por um técnico nomeado o) pela 

comissão para executar essa conferência;  

p) A empresa deverá captar energia elétrica de algum ponto comercial próximo do 

palanque de autoridades ou usar outro meios se for ocaso.  

q) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;  

r) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 

eletrônicos de cada Órgão Participante;  

s) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

t) acusar o recebimento das Solicitações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras 

notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o 

prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia 

útil;  

u) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  



 

  

  

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  

  

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de PINTÓPOLIS, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21;  

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  

11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação.  

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  



 

  

  

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

  

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.6.3. Indenizações e multas.  

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA  

  

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:   

  

060513.392.0026.2064. 3339039000000 FONTES 1500000 FICHA 507 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  



 

  

  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO  

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 

designado pela Secretaria Municipal de Serviços Administrativos, permitida a assistência de 

terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 

da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento.  

16.2 – A Secretaria Municipal de Serviços Administrativos designará formalmente, fiscal e 

gestor do contrato entre o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da 

execução do objeto e das medições.  

16.2.1. Para fiscalizar objeto deste termo, caberá ao Fiscal do contrato, __________, portador 

do CPF nº ________.  

16.2.2. Para Gestor do contrato, caberá __________, portador CPF Nº ___________.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO   

17.1. Incumbirá ao contratante sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca da São Francisco, Estado de Minas Gerais para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e 

validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza 

seus efeitos legais.  

  

PINTÓPOLIS-MG, ______ de ___________________ de 2025.  

  

___________________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS  

ELTON CARLOS JOSÉ DE SOUZA 

Prefeito  

  

___________________________________________________________________  

Contratada 

TESTEMUNHAS:   

  

NOME:                                                                                 NOME:  

CPF:                          CPF:  



 

  

  

 

  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025  

  

  

 .............................................................................................., inscrito no CNPJ nº...........,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  tratar-se de:  

  

(  ) MICROEMPRESA(ME)    

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)   

  

(  ) EQUIPARADA  

  

Fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações.  

  

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações.  

  

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

________________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

............................................................  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA.  

  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025  

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 

OBJETOS, SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, E GERADOR DE ENERGIA E 

OUTROS, PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, em atendimento a necessidade da Secretaria Municipal 

de TURISMO, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como 

especificações, quantidades e valores abaixo descritos: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTDE Preço  

Unitario 

TOTAL 

1 PLACAS DE FECHAMENTO DE ÁREA PARA EVENTO COM 

MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. ALTURA X LARGURA, EM 

METALON, A SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA DA 

CONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS NO LOCAL DO 

EVENTO. 

 

M 

 

600 

 

R$ 69,32 

 

R$ 41.592,00 

2 GRADIL/GRADE DE CONTENÇÃO DE AÇO GALVANIZADO COM NO 

MÍNIMO 2 METROS POR 1,20 . METROS COM ENCAIXE ENTRE 

ELAS, A SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA DA 

CONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS NO LOCAL DO 

EVENTO 

 

M 

 

1000 

 

R$ 38,55 

 

R$ 38.550,00 

3 TENDA COM DIMENSÃO 10 X 10 ESTRUTURA METALON COM 

LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO. COR BRANCA. MODELO 

CHAPÉU DE BRUXA A SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA DA 

CONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS NO LOCAL DO 

EVENTO 

 
DIA 

 
80 

 
R$ 2.056,67 

 
R$ 164.533,60 

4 TENDA COM DIMENSÃO 6 X 6 ESTRUTURA METALON COM LONIL 

ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, . COR BRANCA, MODELO CHAPÉU 

DE BRUXA, A SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA DA 

CONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS NO LOCAL DO 

EVENTO. 

 

DIA 

 

80 

 

R$ 964,22 

 

R$ 77.137,60 

5 TENDAS COM DIMENSÃO 05 X 05 ESTRUTURA COM METALON, 

TETO PIRAMIDAL COBERTURA DE. TETO E FECHAMENTOS 

LATERAIS INFERIORES EM LONA ANTI-INCÊNDIO, COR BRANCA 

 

DIA 

 

80 

 

R$ 883,19 

 

R$ 70.655,20 

6 TENDAS COM DIMENSÃO 04 X 04 ESTRUTURA COM METALON, 

TETO PIRAMIDAL COBERTURA DE. TETO E FECHAMENTOS 

LATERAIS INFERIORES EM LONA ANTIINCÊNDIO, COR BRANCA 

 

DIA 

 

100 

 

R$ 588,06 

 

R$ 58.806,00 

7 BARRACAS PADRONIZADAS TIPO TENDAS BAR COM DIMENSÃO 3 

X 3 INCLUSO BALCÃO. COBERTURA ESTILO CHAPÉU DE BRUXA 

NA COR BRANCA, FECHAMENTO LATERAL,E MLONA AUTO 

 

 

DIA 

 

 

100 

 

 

R$ 632,94 

 

 

R$ 63.294,00 



 

  

  

EXTINGUÍVEL / ANTI- CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 

DE EXIGENCIA DO CORPO DE BOMBEIRO. A SEREM 

DISPONIBILIZADAS POR CONTA DA CONTRATADA 

8 SANITARIOS QUIMICOS COMUM EM POLIETILENO, COM 

DIMENSÕES MINIMAS DE 2,40 METROS . DE ALTURA, COM TETO 

TRANSLUCIDO, COM COLETOR COM CAPACIDADE MINIMA PARA 

200 LITROS, PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO, 

DEVIDAMENTE INSTALADOS NO LOCAL DO EVENTO, INCLUSO 

FORNECIMENTO DE PRODUTO BIODEGRADAVEL, PAUTADO NA 

HIGIENIZAÇÃO, BEM COMO INCLUSO MÃO DE MÃO DE OBRA 

PARA PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA A SEREM DISPONIBILIZADAS 

POR CONTA DA CONTRATADA 

 

 
DIA 

 

 
250 

 

 
R$ 365,25 

 

 
R$ 91.312,50 

9 PALCO COM DIMENSÃO 16MX14M TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, 

COM 16 M DE FRENTE E 14M DE . PRODUNDIDADE, ESTRUTURA 

ALUMÍNIO. Q50 MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO 

PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 

KG/M², COBERTURA EM AUTO EXTINGUÍVEL/ANTI- CHAMA (NÃO 

PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 

GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA 

MÍNIMA DE 1,10 M CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO 

PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 

01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM EM LONA 4X4, 01 HOUSE MIX 

E ESCADAS LATERAIS COM 02 CORREMÕES, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, MONTADO IN LOCO (LOCAL DO SHOW), EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS 

DECORRENTES 

 
 

 

 

 

DIA 

 
 

 

 

 

8 

 
 

 

 

 

R$ 21.903,33 

 
 

 

 

 

R$ 175.226,64 

10 PALCO COM DIMENSÃO 14MX12M TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, 

COM MEDIDAS DE 14M DE FRENTE. E 12M DE PROFUNDIDADE, 

ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50 MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO 

AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA 

DE MADEIRA DE NOMÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 

COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 

200KG/M², COBERTURA EM AUTO- EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 

(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS 

RASGADOS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM 

ALTURA MÍNIMA DE 1,10M CONFORME NORMAS DA ABNT, 

ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). 

DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 4X4 EM 

LONA, 01 HOUSE MIX, ESCADA DE ACESSO LATERAIS, COM 02 

CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVIDAMETNE 

MONTADO IN LOCO (LOCAL DO SHOW), EM OBSERVÂNCIA ÀS 

NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

 

DIA 

 

14 

 

R$ 19.408,89 

 

R$ 271.724,46 

11 PALCO DIMENSÕES 12MX10M TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, COM 

12M DE FRENTE E 10M DE. PROFUNDIDADE, ESTRUTURA 

ALUMÍNIO. Q50 MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO 

PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

 

 

 
 

 

DIA 

 

 

 
 

 

20 

 

 

 
 

 

R$ 17.279,17 

 

 

 
 

 

R$ 345.583,40 



 

  

  

DE NOMÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 

KG/M², COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 

(NÃO PROPAGA CHAMAS), GUARDA CORPO NOS LOCAIS 

SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M CONFORME 

NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 

(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARIM 4X4 EM LONA, 01 HOUSE MIX E ESCADAS COM 02 

CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO (LOCAL DO SHOW), EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS 

DECORRENTES 

12 PALCO COM DIMENSÃO 10MX08M TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, 

COM 10M DE FRENTE E 08M DE . PROFUNDIDADE, ESTRUTURA 

ALUMÍNIO. Q50 MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO 

PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

DE NOMÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 

KG/M², COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO 

PROPAGA CHAMAS), GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS, 

COM ALTURA MINIMA DE 1,10M, CONFORME NORMAS DA ABNT, 

ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). 

DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 4X4 EM 

LONA, 01 HOUSE MIX E ESCADAS COM 02 CORRIMÕES, EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO 

(LOCAL DO SHOW), EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 

INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES 

 

 
 

 

 
DIA 

 

 
 

 

 
15 

 

 
 

 

 
R$ 13.933,33 

 

 
 

 

 
R$ 208.999,95 

13 PALCO DIMENSÃO 08MX06M TETO ESTILO DUAS ÁGUAS 

ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50 MÍNIMO . DE 2M DE ALTURA DO 

CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 

CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO 

CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE 

PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², COBERTURA EM 

AUTOEXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), 

GUARDA CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS, COM ALTURA 

MINIMA DE 1,10M, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M 

(PÉ DIREITO). DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARIM 4X4 EM LONA, 01 HOUSE MIX E ESCADAS COM 02 

CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO (LOCAL DO SHOW), EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS 

DECORRENTES 

 

 

 

 

DIA 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

R$ 7.780,83 

 

 

 

 

R$ 155.616,60 

14 CAMAROTE MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30 DE ALUMINIO 

(BOX TRUSS) COM FORMATO EM . DUAS AGUAS, COBERTURA 

COM LONA TRANSLUCIDA, MEDINDO 30MX10M POR 6 METROS DE 

ALTURA DE PÉ DIREITO COM PISO COMPENSADO NAVAL DE NO 

MINIMO 20MM E GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETEE ESCADAS 

DE ACESSO COM CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO (LOCAL DA 

REALIZAÇÃO DO SHOW), EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES 

 

 

DIA 

 

 

6 

 

 

R$ 29.227,22 

 

 

R$ 175.363,32 



 

  

  

15 CAMAROTE MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30 DE ALUMINIO 

(BOX TRUSS) COM FORMATO EM . DUAS ÁGUAS, COBERTURA 

COM LONA TRANSLUCIDA, MEDINDO 10MX10M POR6 METROS DE 

ALTURA DE PÉ DIREITO COM PISO COMPENSADO NAVAL DE NO 

MINIMO 20MM E GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETE E ESCADAS 

DE ACESSO COM CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO (LOCAL DA 

REALIZAÇÃO DO SHOW), EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES 

 

 
DIA 

 

 
6 

 

 
R$ 16.610,00 

 

 
R$ 99.660,00 

16 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE COM 
RECURSOS MINIMOS DE 1.1 SISTEMA DE. PA LINE ARRAY 

CONTENDO 02 TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO 
PALCO (L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO 

NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), 

COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
(COMPENSADO NAVAL, MDF) OUMATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), 

PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, 

COPM ESTRUTURA PARAFLY,CONTENDO CADA 02 ALTO 

FALANTES DE ALTA PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO 
GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 

01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 PARA 
REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COMPOTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 150WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB -WOOFER 

CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXASA ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
(12 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB - WOOFER, ATIVAS, 

CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTES SUB - WOOFER DE 18, COM 
ALTO FALANTES DE ALTA PERFOMANCE COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA MPAINEL 

FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA 

DIA 15 R$ 24.568,46 R$ 368.526,90 

17 
EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO 
PORTE COM RECURSOS MINIMOS DE . 1.1 SISTEMA DE PA LINE 

ARRAY CONTENDO 02 TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS 

LATERAIS DO PALCO (L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY 
PA, CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS (8 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) 
OUMATERIAIS COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS 

DE ALTA RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO 
AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARAFLY, CONTENDO CADA 

02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA 

MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS 
CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM 

DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 

PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER 

CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (08 

POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB - WOOFER, ATIVAS, 
CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTE 

 

 
 

 

 
 

 
DIA 

 

 
 

 

 
 

 
20 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 10.396,48 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 207.929,60 

18 
SOM PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE – TIPO A CONTENDO NO 

MÍNIMO 06 CAIXAS DE. GRAVE COM ALTO FALANTES DE 15 A 12 

POLEGADAS POR LADO, 06 CORNETAS POR LADO, 04 TWITERS 

POR LADO, 01 PROCESSADOR DE EFEITOS DE VOZ, 01 

EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES DE POTENCIA 

COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO 

 

 
DIA 

 

 
20 

 

 
R$ 8.455,56 

 

 
R$ 169.111,20 



 

  

  

DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADO 

EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES 

19 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE CONTENDO 24 

REFLETORES PARABÓLICOS. TIPO LÂMPADA PAR 64, COM 

FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS 

RIDER&#769;S DAS BANDAS, 24 REFLETORES PARABÓLICOS LED 

3,0 WATTS RGB, 01 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 

VENTILADORES, 08 MINI BRUTE COM 06 LÂMPADAS CADA, 48 

CANAIS DE DIMERS, 24 MOVING LIGHTS BEAN, 08 REFLETORES 

SUPER STROBO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA 

LÂMPADA 3000W CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. PARA 

ATENDER DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS 

RIDER&#769;S TÉCNICOS EXIGIDOS PELOS PROFISSIONAIS 

ARTISTAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, 

DEVIDAMENTE INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES 

 

 

 
 

 

DIA 

 

 

 
 

 

15 

 

 

 
 

 

R$ 11.300,00 

 

 

 
 

 

R$ 169.500,00 

20 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE 18 REFLETORES 

PARABÓLICOS LED 3,0 WAT’S RGB, 02 MÁQUINAS GERADORAS 

DE FUMAÇA, 02 VENTILADORES, 04 MINI BRUTE COM 06 

LAMPADAS CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 08 MOVING LIGTHS 

BEAN, 04 REFLETORES SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA LÂMPADA 3000W CONTROLE POR 

PROTOCOLO DMX. PARA ATENDER DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DOS RIDEŔS TÉCNICOS EXIGIDOS PELOS 

PROFISSIONAIS ARTISTAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES  

Diá

ria 
20 

 

R$ 5.903,40 
R$ 118.068,00 

21 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE CONTENDO 12 

REFLETORES. PARABÓLICOS . TIPO LAMPADA PAR 64, COM 

FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECIFICOS, 12 REFLETORES 

PARABÓLICOS LED 3,0 WAT’S RGB, 01 MÁQUINA GERADORA DE 

FUMAÇA, 01 VENTILADOR, 02 MINI BRUTE COM 06 LAMPADAS 

CADA, 24CANAIS DE DIMERS, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, 

DEVIDAMENTE INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

 

 

DIA 

 

 

20 

 

 R$      

3.916,67 

 
 

R$ 

78.333,40 

22 
GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, 

MEDINDO 10X8X6M. COM 6 PÉS . Q30, 03 LINHAS SOLTAS DE Q50 

SOBRE ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADORES, 

CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM 

DAS MESMAS, CONFORME NECESSIDADE DE CADA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW A ESTRUTURA DEVERÁ 

DISPONIBILIZADA IN LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADA EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES 

 

 
DIA 

 

 
20 

 

 
R$ 5.131,44 

 

 
R$ 102.628,80 

23 
GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM ESTRUTURA EM LUMÍNIO, 

MEDINDO 12X10X6M,. COM 6 PÉS . Q30, 02 LINHAS SOLTAS DE Q50 

SOBRE ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADORES, 

CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM 

DAS MESMAS, CONFORME NECESSIDADE DE CADA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW. A ESTRUTURA DEVERÁ 

DISPONIBILIZADA IN LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADA EM 

 

 

DIA 

 

 

20 

 

 

R$ 5.533,28 

 

 

R$ 110.665,60 



 

  

  

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES. 

24 
PRATICAVEIS EM ALUMINIO COM A DIMENSÃO 02 X 01 . 

DIA 80 R$ 366,06 R$ 29.284,80 

25 
GRUPO DE MOTO GERADEOR 180 KVA SILENCIADO A 85DB, 

INSTALADO SOBRE CAMINHÃO. COM REGULADOR DE TENSÃO E 

FREQUÊNCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 

COMANDADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220 

VOLTS, ABASTECIDO A ÓLEO DIESEL, EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM LIMITE DE 12 HORAS DIARIA DE 

FUNCIONAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES 

 

 

 

DIA 

 

 

 

20 

 

 

 

R$ 5.766,94 

 

 

 

R$ 115.338,80 

26 
GRUPO DE MOTO GERADEOR 260 KVA SILENCIADO A 85DB, 

INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, COM. REGULADOR DE TENSÃO E 

FREQUÊNCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 

COMANDADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220 

VOLTS, ABASTECIDO A ÓLEO DIESEL, EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, COM LIMITE DE 12 HORAS DIARIA DE 

FUNCIONAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES. 

 
 

 
DIA 

 
 

 
20 

 
 

 
R$ 8.141,50 

 
 

 
R$ 162.830,00 

27 
1 KITS DE BRINQUEDOS A SEREM DISPONIBILIZADAS 

DEVIDAMENTE INSTALADSOS NO LOCAL . DO EVENTO COM NO 

MINIMO 04 (QUATRO) HORA DE DISPONIBILIDADE PARA 

ENTRETENIMENTO DE CRIANÇAS, COMPOSTO DE > 01 CAMA 

ELÁSTICA COM DIMENSÃO 03X03 COM PROTEÇÃO NAS MOLAS E 

TELA DE SEGURANÇA COM ESCADA, INCLUSO MÃO DE OBRA DE 

MONITOR. > 01 QUADRA DE FUTEBOL DE SABÃO COM DIMENSÃO 

10X06, COMPROTEÇÃO LATERAL EM LONA INFLÁVEL E FORRO DE 

TATAME INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 TOURO 

MECÂNICO COM 06 VELOCIDADES INVERSÃO DE GIRO ASSENTO 

EM COURO INFLAVEL COM GUARDA CORPO INFLÁVEL COM 

MOTOR ELÉTRICO, INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 

TOBOGÃ INFLÁVEL COM NO MÍNIMO 06 METROS DE ALTURA E 06 

METROS DE LARGURA, INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 

CASTELO DE BOLINHAS COM DIMENSÃO 05 X 05, COM GUARDA 

CORPO INFLAVEL, INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 

MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

PARA A CONFECÇÃO DO ALGODÃO DOCE. > 01CARRINHO DE 

PIPOCA INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTE. OS OBJETOS 

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE 

MONTADOS EM OBSERVÂNCIA NORMAS DE SEGURANÇA E 

NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES. 

 

 
 

 

DIA 

 

 
 

 

8 

 

 
 

 

R$ 8.666,67 

 

 
 

 

R$ 69.333,36 

28 
CAMARIM DE OCTONORME COM DIMENSÃO 04X04 PISO EM 

FORRAÇÃO DE CARPETES 3MM FIXADO. COM FITA DUPLA FACE 

PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS FORMICALIZADOS NA COR 

BRANCA, ACOPLADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, 

 

 

 
 

 

DIA 

 

 

 
 

 

10 

 

 

 
 

 

R$ 4.400,00 

 

 

 
 

 

R$ 79.666,70 



 

  

  

COM ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS METROS E VINTE 

CENTÍMETROS) TETO EM PERGOLADO DE ALUMÍNIO, SEÇÃO 

VAZADA, PARA SUSTENTAÇÃO DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO 

DA REDE ELÉTRICA ILUMINAÇÃO EM LUMINÁRIA COM DUAS 

LÂMPADAS FRIAS POR LUMINÁRIA, TOMADAS EM CADA STAND 

SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS DE 110 VOLTS COM 

CAPACIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE TERRA. A 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA COM TODO 

O ACABAMENTO NECESSÁRIO, PORTAS EM MODELO PADRÃO 

ESPECIAL OCTONORME, COM BATENTE, MACRO, MAÇANETA E 

CHAVE. O OBJETO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, 

DEVIDAMENTE MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS ASDESPESAS DECORRENTES 

29 
ORNAMENTAÇÃO DE CAMARIM ESPELHO, JOGOS DE MESAS 

BRANCAS COM CADEIRAS CADA. SOFÁS, 0 MICROONDAS, G 

ELADEIRA, TAPETE ETC E COM BUFFET INCLUSO COM TODA 

EXIGENCIA DE ALIMENTAÇÃO E DE BEBIDAS PARA OS ARTISTAS 

 

DIA 

 

12 

 

R$ 9.199,67 

 

R$ 110.396,04 

30 
PAINEL DE LED INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, P3, 10 MM, 02 

PAINÉIS DE 2.00 X 3.00. DE ALTA RESOLUÇÃO, COM TRANSMISSÃO 

AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA 

MONTAGEM. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO IN 

LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 

DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

 

 

DIA 

 

 

12 

 

 

R$ 8.400,00 

 

 

R$ 100.800,00 

31 
TELÃO DE 205 MEDINDO 4,00 X 5,00 METROS MONTADO EM 

ESTRUTURA METÁLICA Q30.. EM ALUMINIO COMPOSTO DE 01 
(UM) PROJETOR DE 4.500 LUMENS, CÂMERA DE VÍDEO E TÉCNICO 

OPERACIONAL PARA MANUTENÇÃO DOS MESMOS. UM TELÃO 

DEVERÁ TER CABEAMENTO COM 30 METROS PARA MOSTRAR AO 
VIVO A CAPTURA DAS IMAGENS DO EVENTO ATRAVÉS DE 

CÂMARA DE VÍDEO COM TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA, 

FILMAGEM DO EVENTO E DOCUMENTÁRIO COM ENTREGA DO 
MATERIAL EM FORMATO DIGITAL. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTES. 

 

 

 
DIA 

 

 

 
10 

 

 

 
R$ 4.948,11 

 

 

 
R$ 49.481,10 

32 
PROJETO DE PANICO E INCENDIO GRANDE PORTE, PROTOCOLADO 

E APROVADO JUNTO A CORPO . DE BOMBEIROS OU ÓRGÃO 

COMPETENTE, COM ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA 

ATÉ PÚBLICO DE ATÉ 5.100 ATÉ 15.000 PESSOAS 

 

UN 

 

6 

 

R$ 9.904,99 

 

R$ 59.429,94 

33 
PESSOAL DE APOIO PARA AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO DE FILAS, 

BILHETERIAS, FISCALIZAÇÃO . ENTRADAMENORES, ORG 

PESSOAL DE APOIO PARA AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO DE FILAS, 

BILHETERIAS, FISCALIZAÇÃO ENTRADA MENORES, 

ORGANIZAÇÃO DE PORTARIA E LOCAIS DE AGLOMERAÇÃO DE 

PESSOAS DENTRO E FORA DO EVENTO. CONTRATAÇÃO COM 

TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E ENCARGOS 

FISCAIS. 

 

 
DIA 

 

 
200 

 

 
R$ 440,00 

 

 
R$ 88.000,00 

34 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE BRIGADISTAS PROFISSIONAIS COM 
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO . EM PREVENÇÃO E COMBATE DE 

INCÊNDIO, SALVAMENTO E PRIMEIROS SOCORROS, COM CARGA 
HORARIA MINIMA DE 08 HORAS DIARIAS, PARA ATUAÇÃO 

DURANTE OS EVENTOS INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO- DE-OBRA, NECESSÁRIOS À 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS 

SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS DECORRENTES, 
ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE QUALQUER 

CÓRRESPONSABILIDADE 

DIA 100 R$ 342,29 R$ 34.229,00 



 

  

  

35 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LOCUTOR PROFISSIONAL PARA 

APRESENTAÇÃO DE EVENTOS DURANTE. A REALIZAÇÃO DE 

FESTAS, DIVULGANDO A PROGRAMAÇÃO E TODA 

INFRAESTRUTURA, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 08 HORAS 

DIARIAS. INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO 

O ENTE PUBLICO DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE 

 

 

DIA 

 

 

20 

 

 
R$ 2.122,34 

 

 

R$ 42.446,80 

36 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE FILMAGEM AEREA COM USO DE 

DRONE INCLUSO FORNECIMENTO . EQUIPAMENTO DE DRONE 

COM RESOLUÇÃO 4K REGISTRADO NA ANATEL COM OPERAÇÃO 

DE PROFISSIONAL DEVIDAMENTE QUALIFICADO, PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM CARGA HORARIA DE 

OPERAÇÃO DE NO MINIMO 06 HORAS DIARIA, INCLUSO DESPESAS 

COM ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS 

DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE QUALQUER 

CÓRRESPONSABILIDADE 

 

 

DIA 

 

 

10 

 

 

R$ 4.321,00 

 

 

R$ 43.210,00 

37 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS PARA PRODUÇÃO E EDIÇÃO ÁUDIO 

VISUAL INCLUSO EQUIPAMENTOS . PARA A PRODUÇÃO DE VÍDEO 

DOCUMENTÁRIO DE NO MÁXIMO 15 MINUTOS, INCLUSO 

DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS 

DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE 

QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE 

 

 

DIA 

 

 

10 

 

 

R$ 9.651,74 

 

 

R$ 96.517,40 

38 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA. PAUTADA NO 

GERENCIAMENTO, ORGANIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO DO 

EVENTO, ACOMPANHAMENTO DE TODA MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFORME 

CRONOGRAMA, DIVULGAÇÃO DO EVENTO ATRAVÉS 

DISTRIBUIÇÃO DE CARTAZ NA SEDE, DISTRITO E COMUNIDADES 

DO MUNICIPIO PROMOTOR DO EVENTO, BEM COMO EM TODA 

REGIÃO CIRCUNVIZINHA DO MUNICIPIO PROMOTOR DO EVENTO, 

INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E 

DEMAIS DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO 

DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE 

 

 

 

DIA 

 

 

 

20 

 

 

 

R$ 5.560,00 

 

 

 

R$ 111.200,00 

39 
SHOW PIROTÉCNICO SHOW PIROTÉCNICO DE MÉDIO PORTE - 

DURAÇÃO APROXIMADA DE 7. MINUTOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PARA O SHOW • 01 KIT MEGA SHOW – 01 

CAIXA 47X38X46CM, COM 20 MORTEIROS DE 3, 15 CORES E 

EFEITOS DIFERENTES, ALTURA APROX. 100M, ABERTURA APROX. 

60M DE DIÂMETRO. • 01 KIT FESTA MÁGICA – 01 CAIXA 

39X39X46CM, COM 25 MORTEIROS DE 2,5. 15 CORES E EFEITOS 

DIFERENTES. ALTURA APROX. 80 MTS, ABERTURA APROX.. 50 

METROS DE DIÂMETRO. • 01 KIT CELEBRATION 180 V W LEQUE – 

01 CAIXA 80X40X25CM, 180 TUBOS DE 38 MM, EFEITOS - 

TRASSANTE VERMELHO, RABO DE PAVÃO, CREPITANTE, 

BOUQUET DE CORES, TREMULANTE E TURBILHÃO, ALTURA 

APROX. 40 MTS – ABERTURA APROXIMADA ENTRE 25 E 30 MAS DE 

DIÂMETRO. • 01 KIT ESPECIAL LEQUE – H-W-V-LEQUE – 01 CAIXA 

80X40X25CM COM 38 MORTEIROS DE2, MAIS DE 20 CORES E 

EFEITOS DIFERENTES, ALTURA APROX. 70 MTS, ABERTURA 

APROXIMADA ENTRE 25 E 40 MTS DE DIÂMETRO + 120 TUBOS DE 

 

 

 
 

 

 

 

DIA 

 

 

 
 

 

 

 

8 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 11.244,33 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 89.954,64 



 

  

  

1,5 COM EFEITOS TRASSANTE, CRAKCLING E PEÔNIAS E 

FORMATOS LEQUE, H,W, V E LEQUE. TAL SERVIÇO INCLUI O 

TÉCNICO EM PIROTECNIA E BLASTER, DEVERÁ SER 

APRESENTADO DE IMEDIATO NO CERTAME A CARTEIRA DE 

AUTORIZAÇÃO COM VALIDADE VÁLIDA PARA EXPLOSÃO DOS 

FOGOS. 

40 
LOCAÇÃO PORTAL DE ENTRADA E BOX TRUSS PORTAL DE 

ENTRADA PARA O EVENTO EM . ESTRUTURA ALUMÍNIO P30, COM 

ALTURA DE 04MT X 06 MT COMP., COM VÃO DE 1,00 PARA 

FIXAÇÃO DE LONA EM ILHÕES. BOX TRUSS EM P30, COM ALTURA 

DE 3MT X 6MT COMP., PARA FIXAÇÃO DE LONA COM ILHÕES 

 

 

DIA 

 

 

20 

 

 

R$ 4.017,50 

 

 

R$ 80.350,00 

41 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NAO ARMADO 03 

DETECTORES DE METAIS. ROUPAS ADEQUADAS DE 

IDENTIFICAÇAO,CURSO DE FORMAÇAO EM DIA,COM 

TRANSLADO INCLUSO 

 

UN 

 

300 

 

R$ 410,00 

 

R$ 123.000,00 

42 
LOCAÇAO DE MESA COM 4 CADEIRAS PLASTICA REFORÇADA NA 

COR BRANCA POR UM PERIODO. DE 01(UM)DIA 

  

   UN 

     

    1000 

 
R$ 17,03 

 
R$ 17.030,00 

43 
LOCAÇAO DE CADEIRAS PLASTICA REFORÇADA NA COR 

BRANCA POR UM PERIODO DE 01(UM)DIA. 
    UN   5.000  

R$ 5,15 

 

R$ 25.750,00 

TOTAL   R$  4.891.067,35 

 

1.2. A quantidade informada neste termo serão suficientes para atender as necessidades do 

município de PINTÓPOLIS, pelo período de 12 (doze) meses, tomando como parâmetro básico 

a média aritmética simples dos consumos das contratações de anos anteriores.  

1.3 Estima-se que o valor máximo para a referida contratação almejada o valor total de R$ 

4.891.067,35 (quatro milhões oitocentos e noventa e um reais sessenta e sete reais e 

trinta e cinco centavos), conforme planilha de quantitativos acima e pesquisa de mercado 

anexas a este Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado.   

1.5. O preço registrado poderá ser alterado ou atualizado em decorrência de eventual 

redução do preço praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, na 

seguinte situação. 

1.6. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

1.7. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;   

1.8. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou  



 

  

  

1.9. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

1.10. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.11. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo  

  

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:  

2.1. O presente documento tem por objetivo a análise da melhor solução para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 

OBJETOS, SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA E GERADOR DE ENERGIA E 

OUTROS, PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG  Com o intuito de atender ao calendário anual de eventos 

e ações da Secretaria Municipal de Cultura e demais secretarias do município, faz-se necessária 

a contratação de empresa especializada na locação de palco, som, iluminação, camarote, grupos 

geradores, segurança desarmada. 

2.2 Com o intuito de atender ao calendário anual de eventos e ações da Secretaria Municipal de 

Cultura e demais secretarias do município, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada na locação de palco, som, iluminação, camarote, grupos geradores, segurança 

desarmada. 

2.3 Ressalta-se que todas as ações e eventos desenvolvidos pela Secretaria visam promover a 

Cultura e o Turismo na região, fortalecendo a economia criativa e incentivando a participação 

da comunidade. Dessa forma, cada projeto planejado busca impulsionar o turismo, 

proporcionando maior visibilidade e reconhecimento ao potencial turístico local. 

2.4 O objeto a ser executado pela empresa contratada envolve a viabilização e organização dos 

eventos, abrangendo todas as etapas necessárias, desde a montagem até a desmontagem das 

estruturas, além do acompanhamento logístico e operacional para garantir a plena execução das 

festividades. Dessa forma, é essencial contar com serviços especializados que assegurem 

infraestrutura adequada e atendimento às necessidades de cada evento. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIAS DA ATA E CONTRATO  

3.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 

14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso  

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

3.4 Da exigência de carta de solidariedade 

 3.4.1 Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato. 



 

  

  

3.5 Subcontratação 

 3.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.6 Garantia da contratação 

 3.6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 LOCAIS E PRAZO DE EXECUÇÃO  

  

4.2. Os serviços deverão ser realizados no período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação da Ata de Registro de Preços;  

4.3. Os Serviços serão prestados de acordo com a necessidade, para Atender a demanda de 

eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Cultura e caso necessário, as demandas 

extras da Prefeitura;  

4.4. Os eventos acontecerão em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural 

desde que o local ofereça condições técnicas para o evento; 

4.5. O prazo para recebimento provisório dos equipamentos, será de até 24 horas antes do 

evento, e o recebimento definitivo, em até 12 horas.  

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 A Ata de Registro de Preços ou os contratos ou documentos equivalentes dela derivados, 

deverão ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

5.6 Fiscalização 

5.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7 Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

  

  

5.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

5.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

5.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

5.8 Gestor do Contrato 

5.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

5.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

5.8.7 dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.8.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

  

  

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  Recebimento 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, o prazo para recebimento 

provisório dos equipamentos, será de até 24 horas antes do evento, e o recebimento definitivo, 

em até 12 horas. 

6.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.8 Liquidação 

6.8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.8.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de          que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

i A data da emissão; 

ii Os dados do contrato e do órgão contratante; 

iii O período respectivo de execução do contrato; 

iv O valor a pagar; e 

v Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

  

  

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.8.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.9 Prazo de pagamento 

6.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior 

6.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.10 Forma de pagamento 

6.10.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.11 Antecipação de pagamento 

6.11.1 Não haverá antecipação de pagamento. 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO:  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

7.2. Forma de fornecimento 

7.2.1 O fornecimento do objeto será de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 

requisitante. 

 

7.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3.2. Habilitação jurídica: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

  

  

7.3.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.3.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

7.3.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.3.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.3.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.3.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

7.3.3.5 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da licitação; 

7.3.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

7.3.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

7.3.3.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.3.3.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3.3.10 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, 

será assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência 

com prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-

se a evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa 

 

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.4.1 Certidão de FALÊNCIA, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 

(noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 

7.3.4.2  Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

7.3.5. Qualificação Técnica 

7.3.6 PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E PALCOS 

7.3.6.1 As empresas interessadas nos itens, além da documentação acima, deverá apresentar 

para habilitação sob pena desclassificação os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAUC, da região da sede da empresa;  

b) Registro dos responsáveis técnicos da empresa junto ao Conselho Regional: CREA, CAU, 

CFT ou CRT comprovando a qualificação dos responsáveis pelo acompanhamento na 

montagem de estruturas (CIVIL e ELÉTRICAS), buscando adotar procedimentos preventivos 

objetivando evitar acidentes dos profissionais e da população, isentando o Município de 

qualquer corresponsabilidade na ocorrência de fato superveniente;  



 

  

  

7.3.6.2 – Para a comprovação que a empresa possua no seu quadro técnico os profissionais 

engenheiros Civil e Elétricos, serão aceitos qualquer das exigências abaixo:  

a) Contrato de prestação de serviço em vigência;  

b) Contrato de Trabalho em CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência Social);  

c) Ficha de Registro de Trabalho; 

7.3.6.3- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizados.  

7.3.6.4 – Para todas empresas interessadas, não importa os itens a serem contados, deverá 

apresentar sob pena de desclassificação, o seguinte atestado: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação 

de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que 

a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 

licitado (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA) (art. 67, inciso II, da Lei 

14.133/2021). 

7.4 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

7.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso  I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

7.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

7.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

  

  

pelo órgão fiscalizador. 

7.5 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

7.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

 

7.5.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

7.5.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$  4.891.067,35 (quatro milhões 

oitocentos e noventa e um reais sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), 
conforme custos unitários apostos em anexo. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.4. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 9.1. São obrigações do Contratante: 

 9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

  

 9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

 9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Pintópolis para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

 9.10. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 

 9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

 10.2. Entregar o objeto conforme especificações do termo de referência e proposta 

apresentada; 

 10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

  

  

 10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

 10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

 10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

  

  

14.133, de 2021. 

 10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 10.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

060513.392.0026.2064. 3339039000000 FONTES 1500000 FICHA 507 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostila mento. 

 12. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

12.1 A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação 

pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Federal nº. 14.133/21. 

Dentre as modalidades de licitação, entendemos que ao caso em comento, a mais indicada é o 

pregão. 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 17, § 2º da citada Lei, prevê que: 

“ As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 

O Pregão é uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a 

agilidade nas contratações públicas. Propicia, conforme concreta redução das rotinas de compra 

e bons resultados no que tange à economicidade. 

Embora o Pregão Eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, entendemos que no 

presente feito o que melhor se aplica é a modalidade presencial, por diversas razões, dentre 

elas: 

I - O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam 

os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

II - A opção pela modalidade presencial, não produz alteração no resultado final do certame, 

pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do agente de contração 

com os licitantes. 

III - Possibilidade de realização de diligências com intuito de esclarecer ou complementar o 

procedimento licitatório durante a sessão pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

  

  

IV - Verificação imediata das condições de habilitação da empresa, de execução da proposta, 

de manifestações recursais, gerando celeridade aos procedimentos; 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da 

lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da contratação dos serviços pela 

municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a 

manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme as 

especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão 

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à 

competitividade. 

No mais, por se tratar de objeto comum, a própria lei determina que para tais casos, aplica-se o 

pregão, tendo optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido 

pela legislação vigente, haja vista que a Lei predita apenas preferência pela forma Eletrônica, e 

não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, 

direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados 

que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer 

prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na 

forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 

A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17 § 2º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme a autorização legal, contida no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

preceitua que os municípios com até 20.000 habitantes, possuem o prazo de seis anos para 

realizar as licitações obrigatoriamente sob a forma eletrônica, o município de Pintópolis/MG, 

irá realizar o Pregão na forma presencial. 

Por todo exposto, justifica-se, a realização de Pregão Presencial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

ANEXO VII – DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/21 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 

  

  

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF  

.........................................., declara sob as penas da lei:  

  

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei2;  

  

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3.  

  

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas4.  

  

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação5.  

  

 ......................................, ....... de ............................ de 2025 

Local e data  

  

.........................................................................  

                                                 
2 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
4 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021.  
5 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021.  



 

  

  

Assinatura do Representante Legal Favor 

apor carimbo CNPJ.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2025  

  

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2025  

  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

  

  

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, representado pelo Prefeito --------------------------, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa -----------------------------, pessoa 

jurídica de direito  

privado, estabelecida na -------------------------------------------------, com CNPJ sob o no --------

----------------, representada por , inscrito no CPF sob o n° ---------------------- e portador do RG 

n° -------------------------, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de  2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto 

nº 11.462/2023 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido 

no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2025, resolvem registrar 

os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo 

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, ESTRUTURA DE PALCO, COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS OBJETOS, SEGURANÇA DESARMADA, BRIGADISTA, 

E GERADOR DE ENERGIA E OUTROS, PARA USO EM DIVERSOS EVENTOS A 

SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, especificado no Termo de 

Referência, edital de Pregão nº ____/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  



 

  

  

  

1.2 DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  

  

1.2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

Item  Especificação  Unid.  

  

Quant  Valor 

Estimado  

TOTAL 

ESTIMADO  

        

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  

2.1 O órgão gerenciador é o Município de PINTÓPOLIS-MG.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço 

praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada.  

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 

disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.  

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:  

 5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de 

Processo Administrativo Especial);  

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21.    

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados e comprovados os fatos;  

5.1.4 Por razões de interesse público.  

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES  

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 

14.133/2021)  



 

  

  

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO  

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao 

equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no termo de referência.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante no Termo de Referência.  

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de 

Empenho ou Ordem de Compra.  

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo 

de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS-  

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de PINTÓPOLIS, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto.  



 

  

  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição.  

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21;  

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  

11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Presencial 

SRP 005/2025, Termo de Referência e a proposta da empresa.  

12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado  

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO FRANCISCO, estado de Minas Gerais, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia 

a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

  

PINTÓPOLIS-MG, ______ de ___________________ de 2025 

  

  

___________________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS  

ELTON CARLOS JOSÉ DE SOUZA 

Prefeito  

  

___________________________________________________________________  

Contratada  

                                               

TESTEMUNHAS:   

  

_______________________________________  

NOME:   

CPF:   

  



 

  

  

_______________________________________  

NOME:   

CPF:    

 


